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Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro 

Orçamento do Estado para 2015 

(Com a redação dada pela Declaração de Retificação n.º 5/2015, de 26 de fevereiro, e pela Lei n.º 159-E/2015, de 30 
de dezembro) 

 

(…) 

Artigo 168.º 

Contribuição sobre a indústria farmacêutica 

É aprovado o regime que cria a contribuição extraordinária sobre a indústria farmacêutica com a seguinte redação: 

 

(…) 

Artigo 10.º 

Consignação 

1 – A receita obtida com a contribuição é consignada ao Serviço Nacional de Saúde, gerido pela ACSS, I. P., constituindo 
sua receita própria. 

2 – Os encargos de liquidação e cobrança incorridos pela Autoridade Tributária e Aduaneira são compensados através da 
retenção de uma percentagem de 3 % do produto da contribuição, a qual constitui receita própria. 

3 – Em função da adesão ao acordo a que se refere o artigo 5.º é ainda determinada uma compensação adicional à 
Autoridade Tributária e Aduaneira mediante protocolo com a ACSS, I. P. 

 

Lei n.º 159-C/2015, de 30 de dezembro 

Prorrogação de receitas previstas no Orçamento do Estado para 2015 

 

Artigo 2.º 

Contribuição sobre a indústria farmacêutica 

A contribuição extraordinária sobre a indústria farmacêutica, cujo regime foi estabelecido pelo artigo 168.º da Lei n.º 82-
B/2014, de 31 de dezembro, mantém-se em vigor durante o ano 2016. 
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